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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário prestará caução de valor correspondente a 5% do valor total da
adjudicação, com exclusão do IVA, por depósito em dinheiro, títulos emitidos ou
garantidos pelo Estado, fiança, garantia bancária ou seguro-caução.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
As condições de pagamento são as estabelecidas no artigo 4.º do caderno de encar-
gos.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o
qual deve assumir a forma jurídica de consórcio externo quando lhe for adjudicado
o contrato, em regime de responsabilidade solidária, ou constituir-se-ão em agrupa-
mento complementar de empresas, no mesmo regime de responsabilidade.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das
situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Ju-
nho.
III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Declarações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 96.º do Decreto-Lei n.º
197/99, de 8 de Junho.
Declaração emitida conforme modelo constante do anexo I ao presente programa de
concurso.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos, o
volume global dos seus negócios e dos fornecimentos de bens objecto do procedi-
mento.
III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Lista dos principais fornecimentos prestados nos últimos três anos, respectivos
montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes ou, na sua fal-
ta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração do concor-
rente.
Indicação dos técnicos ou dos órgãos técnicos integrados ou não na empresa
e, mais especificamente, daqueles que têm a seu cargo o controlo da qualidade
do material, bem como das habilitações literárias e profissionais desses técni-
cos.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
Preço — 60 %;
Prazo de entrega — 40 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 06/SAPR/06.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 07 /12 /2006

Custo: 20,00 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento
Pagamento antecipado em dinheiro ou cheque no acto de aquisição dos mesmos,
debitando-se despesas de expedição no caso de envio pelo correio.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

15 /12 /2006
Hora 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

60  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir
os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local Sala de conferências do Museu Municipal de Arqueologia de
Silves.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de
Município de Silves Divisão Financeira — Secção de

Aprovisionamento

Endereço Código postal
Largo do Município 8300-117

Localidade/Cidade País
Silves Portugal

Telefone Fax
282440800 282440851

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
aprovisionamento@cm-silves.pt http://www.cm-silves.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de
Município de Silves Divisão Financeira — Secção de

Aprovisionamento

Endereço Código postal
Largo do Município 8300-117

Localidade/Cidade País
Silves Portugal

Telefone Fax
282440800 282440851

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
aprovisionamento@cm-silves.pt http://www.cm-silves.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-
DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de
Município de Silves Divisão Financeira — Secção de

Aprovisionamento

Endereço Código postal
Largo do Município 8300-117

Localidade/Cidade País
Silves Portugal

Telefone Fax
282440800 282440851

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
aprovisionamento@cm-silves.pt http://www.cm-silves.pt

26 de Outubro de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria Isabel

Fernandes da Silva Soares. 1000307419

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Serviços Municipalizados da Câmara

Municipal de Angra do Heroísmo

Endereço Código postal
Rua do Barcelos, 4 9700-026

Localidade/Cidade País
Angra do Heroísmo Portugal

Telefone Fax
295204850 295204880

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
secretaria@smah.pt http://www.cm-ah.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de construção da cobertura dos decantadores primários da estação de
tratamento de águas residuais da Grota do Vale.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Desodorização dos decantadores primários e do poço de lamas primárias da ETAR
da Grota do Vale e execução do by pass ao tanque de homogeneização. A emprei-
tada compreende a construção da cobertura dos dois decantadores primários e do
poço de lamas primárias, a implantação do respectivo sistema de ventilação mecâ-
nica, a construção do edifício que albergará a nova unidade de tratamento de odo-
res e a instalação dos respectivos equipamentos, incluindo a execução do maciço
de implantação das torres de tratamento de ar, a execução do by pass ao tanque de
homogeneização e cobertura do digestor primário. Valor para efeito de concurso:
429 000 euros, não incluindo o IVA.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesia da Ribeirinha, concelho de Angra do Heroismo, ilha Terceira, Açores.
Código NUTS
PT200 ACORES.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.24.21-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Os trabalhos incluem a execução das obras de construção civil, fornecimento e
montagem de equipamento electromecânico e execução das instalações eléctricas
relativas aos órgãos de desodorização dos dois decantadores primários da ETAR
de Grota do Vale (com 20 m de diâmetro). O ventilador do sistema deverá ter capa-
cidade para movimentar um caudal de 15 000 m3/h a uma pressão total de cerca de
1200 Pa e as novas torres de lavagem química e respectivas bombas de recirculação
deverão permitir o tratamento de um caudal de 25 000 m3/h. O edifício de
desodorização terá 60 m2 de área.
II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas
Não aplicável.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 120 a partir da data da consigna-
ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Não é exigida qualquer caução na fase de concurso. É exigida a apresentação de
uma declaração de garantias.
Ao adjudicatário será ainda exigida uma caução no valor de 5% da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada será executada em regime de série de preços.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer grupos de empresas legalmente constituídas que declarem a inten-
ção de se constituírem juridicamente numa única entidade, agrupamento comple-
mentar de empresas, agrupamento europeu de interesse económico ou consórcio
externo, em regime de responsabilidade solidária passiva, tendo em vista a celebra-
ção do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
a) Podem ser admitidos a concurso:
a.1) Os titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo IMO-
PPI, contendo: a 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem de ser de classe
que cubra o valor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo
de obra se enquadra; as 4.ª e 5.ª subcategorias da 1.ª categoria e as l.ª e 11.ª
subcategorias da 4.ª categoria, nas classes correspondentes às partes dos traba-
lhos a que respeitem;
a.2) Os não titulares de alvará de empreiteiro referidos em a.1), que apresentem
certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à
obra posta a concurso e emitido pela entidade competente da Bélgica, da Espanha,
da Grécia ou da Itália, o qual indicará os elementos de referência relativos à idonei-
dade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitam
aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista;
a.3) Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contra-
tos Públicos, da Organização Mundial do Comércio não titulares dos certificados
referidos em a.1) ou a.2) que apresentem os documentos relativos à comprovação
da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a execução da
obra posta a concurso, referidos em III.2.1.1), III.2.1.2) e III.2.1.3).
b) A capacidade financeira e económica dos concorrentes para a execução da obra
posta a concurso deverá ser avaliada com base no quadro de referência constante da
portaria em vigor;
c) A capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta a concurso
será avaliada nos termos dos seguintes critérios:
c.1) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da
obra posta a concurso, de valor não inferior a 250 000 euros;
c.2) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra às suas
exigências técnicas;
c.3) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos a afectar à obra.
III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Todos os concorrentes devem apresentar os documentos exigidos nas alíneas a) e
b) do ponto 15.1 do programa do concurso, bem como a declaração a que se refere
o ponto III.1.3) do presente anúncio, no caso de o concorrente ser constituído por
um agrupamento de empresas. Os concorrentes referidos em III.2.1 a.3) devem apre-
sentar ainda os documentos referidos nas alíneas a) a d) do ponto 15.3 do progra-
ma do concurso.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Todos os concorrentes devem apresentar os documentos exigidos nas alíneas c) e
d) do ponto 15.1 do programa do concurso. Os concorrentes referidos em III.2.1
a.1) devem apresentar ainda os certificados referidos em III.2.1) a.1) e, se for o caso,
declaração que mencione os subempreiteiros com indicação das respectivas autori-
zações. Os concorrentes referidos em III.2.1) a.2) devem apresentar ainda os certifi-
cados referidos em III.2.1) a.2) e, se for o caso, declaração que mencione os subem-
preiteiros nos mesmos termos da alínea anterior. Os concorrentes referidos em
III.2.1) a.3) devem apresentar ainda os documentos referidos nas alíneas e) e f) do
ponto 15.3 do programa do concurso.
III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Todos os concorrentes devem apresentar os documentos exigidos nas alíneas e) a
h) do ponto 15.1 do programa do concurso. Os concorrentes referidos em III.2.1
a.l) devem apresentar ainda os certificados referidos em III.2.1) 2) b). Os concor-
rentes referidos em III.2.1) a.2) devem apresentar ainda os documentos referidos
em III.2.1.2) c). Os concorrentes referidos em III.2.1) a.3) devem apresentar ainda
os documentos referidos nas alíneas g) e h) do ponto 15.3 do programa do con-
curso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
a) Garantia de boa execução e valor técnico da proposta — 45%;
b) Preço — 45%;
c) Prazo e programa de trabalhos — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢
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IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 18 /12 /2006

Custo: 507,60 euros, com IVA incluído à taxa de 15%. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento
O processo de concurso encontra-se patente na morada indicada em I.1), onde
pode ser examinado, podendo ser adquirido pelos interessados, mediante solici-
tação escrita, nos dias úteis, das 8 horas e 30 minutos às 15 horas e 30 minutos,
desde a data de publicação deste anúncio até à data limite acima indicada. As
cópias serão entregues no prazo de seis dias úteis a contar da data de recepção
do pedido. O pagamento poderá ser efectuado em numerário, cheque, depósito ou
transferência bancária para o NIB 005900011091170004269, dando conhecimen-
to à entidade adjudicante desta operação. Mediante solicitação escrita, podem ser
efectuados envios de processos à cobrança.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

20 /12 /2006
Hora 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Todas as pessoas interessadas, só podendo intervir as que estiverem devidamente
credenciadas pelos concorrentes.
IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 21 /12 /2006

Hora 10 horas. Local Indicado em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
I.4) As propostas deverão ser enviadas pelo correio, sob registo e com aviso de
recepção, ou entregues em mão contra recibo.
II.3) O prazo de 120 dias entende-se como prazo máximo.
III.2.1.3) Conforme exigido no ponto 9 das cláusulas especiais do caderno de encar-
gos, o director técnico da empreitada deverá possuir licenciatura em Engenharia
Civil.
IV.3.5) Será tido em consideração o disposto no n.º 1 do artigo 71.º e no n.º 2 do
artigo 73.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
IV.3.6) As propostas terão a validade de 66 dias úteis contados a partir da data do
acto público do concurso.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

2 de Novembro de 2006. — O Presidente Conselho de Adminis-
tração, Luís Elmiro Carreira Mendes. 1000307407

ENTIDADES PARTICULARES

LOTAÇOR — SERVIÇO DE LOTAS DOS AÇORES, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
LOTAÇOR — Serviço de Lotas dos Açores, S. A.
Endereço postal:
Rua do Engenheiro Abel Férin Coutinho, 15.
Localidade:
Ponta Delgada.
Código postal:
9500-191
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
À atenção de:
Presidente da Comissão de Abertura do Concurso.
Telefone:
296302580.

Fax:
296302589.
Correio electrónico:
info@lotacor.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro: organismo de direito privado.
Outro: pescas.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada de construção das obras de melhoramento do porto de São Mateus
(ilha Terceira).
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forneci-
mentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.
Principal local de execução: porto de São Mateus, ilha Terceira, Região Autó-
noma dos Açores.
Código NUTS: PT200.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Obras marítimas e infra-estruturas técnicas portuárias:
Reforço e prolongamento do molhe existente;
Construção de contra-molhe;
Dragagem geral de fundos para bacias de estacionamento e manobra, e fundação
de obras interiores;
Construção de dois cais, duas pontes-cais, uma retenção e doca de pórtico;
Aterro, pavimentação e drenagem de duas plataformas adjacentes aos cais;
Instalação de passadiço flutuante;
Execução de rede técnicas de abastecimento de água, de energia e de ilumina-
ção;
Casas de aprestos e edifício de apoio:
Construção de dois edifícios, incluindo redes técnicas de energia e de ilumina-
ção.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45.24.10.00-8.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 45.21.30.00-3.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:

A empreitada refere-se à totalidade da obra.
Valor estimado, sem IVA: 4 950 000,00.
Divisa: euro.
II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 16 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Para apresentação de proposta a concurso não é exigida a apresentação da cau-
ção.
O concorrente preferido será notificado nas condições indicadas no caderno de
encargos.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
A empreitada é por série de preços.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-
micos adjudicatário:
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação. No caso de a adjudica-




